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Câmara Municipal de Jaguariúna e@$1}⑤ Estado de São Paulo

PROJETO DE LEINO 016 /2018

Dispõe sobre inclusão de proieto no Orçamento
Gerando Município para o exercício de 2018 (Le
Municipal no 2.465/2017

Art. lo Fica incluído na Lei Municipal n' 2.465, de 21 de dezembro de 2017
(Orçamento Geraldo Município para o exercício de 2018), alterada pela Lei Municipaln

2.477, de 16 de fevereiro de 2018, o seguinte prometo:

Órgão: Executivo

Unidade: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Função: EDUCAÇÃO

Programa: GESTÃO DO ENSINO

Projeto: PAR - AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS

Categoria: DESPESAS DE CAPITAL
Valor: R$ 143.945,00

Art. 2' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Mesa da Câmara Municipal de Jq

/''\(jce Prega

( -.+ \

'ãriúna, 20 de março de 2018

VEREADOR KOMILSON NASCIMENTO SILVA
Presidente'' )

VEREADOR AFONSÓ LO#ég DA SALVA
ce Preêíãe née

VEREADORA CASSIA MURER MONTAGNER
imeira Secretária

VEREADORAINALDA LUCIO DE BARROS SANTANA
Segunda Secretária
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Jaguariúna, 21 de março de 2018

Ofício n.' 196/2018- PRE

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência para sanção e promulgação, o
autógrafo do Projeto de Lei n' 016/2018, desse Executivo Municipal, que dispõe sobre inclusão
de projeto no Orçamento Geraldo Município para o período de 2018 (Lei Municipalno 2.465/2017),
o qualfoi aprovado por unanimidade de votos em única discussão, em Sessão Ordinária, realizada

aos 20 de março do corrente. por esta Edilidade.
Na oportunidade apresentamos a Vossa Excelência os nossos reais

protestos de elevada estima e distinta consideração.

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA
Presidente

À Sua Excelência o Senhor

Márcio Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P.

Rua Allrcdo Bucno. 1189 - Centro - Telefone: (19) 3847-4336
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⑥Câmara Municipal de Jaeuariúnd{
Estado de São Paulo

PARECER DO RELATOR ESPE(:IAL DESIGNADO AO PR(NETO DE LEI N

016 /2018

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

RELATOR ESPECIAL DESIGNADO: ILUSTRISSISMO VEREADOR JOSE

MUNIZ

PARECER: FAVORÁVEL

Ao Prometo de Lei n' ]6/2018 que dispõe sobre inclusão de

prometo no Orçamento Geral do Município para o período de 2018 (Lei Municipal n'

2.465/20] 7)

Na Justificativa exposta no ofício DER n' 031/2018

direcionado a esta Câmara Municipal esclarece-se a matéria visa dar previsão legal na

LOA 2018 quanto a execução do Termo de Compromisso PAR n' 201800067-6,

ninhada com a União (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação FNDE)

para aquisição de mobiliários.

Neste passo, cabe a este relator especialmente designado

pelo preclaro Presidente desta Câmara, etnitir parecer sobre a legalidade,

oportunidade e conveniência do prometo de lei em epígrafe

Verifica-se que a presente proposta veio acompanhada de

todos os requisitos necessários para sua discussão e votação



Câmara Municipal de Jaguariúnlll#l$
Estado de São Paulo

Destarte, ante a patente legalidade, oportunidade e

conveniência. ao Pro.feto de Lei n' 16/2018 que dispõe sobre inclusão dc projeto no

Orçamento Geraldo Município para o período de 2018(Lei Municipal n' 2.465/2017),

favorável é o parecer. salvo outro entendimento.

Sala das Sessões "Reynaldo Chiavegato' 20 de março de 2018

VEIUAj
Relator~EI

VNIZ

)signado
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Jaguariúna- SP

Ofício DER-n' 031/2018

Jaguariúna, aos 16 de março de 2018

Senhor Presidente

Por meio deste, encaminhámos, para apreciação e deliberação por parte dos

Nobres Edis, o apenso PROJETO DE LEI, que dispõe sobre inclusão de prometo no Orçamento

Gera[ do Município para o exercício de 20] 8 (Lei Municipa] n' 2.465/2017)

A inclusão do aludido prometo visa dar previsão legal em nossa LOA 2018 quanto

a execução do Termo de Compromisso PAR n' 201800067-6, firmado com a União (Fundo
Nacionalde Desenvolvimento da Educação -- FNDE) para aquisição de mobiliários

Por tratar-se de matéria de alto interesse público e da Administração, solicitamos

que a propositura tramite em regime de urgência, na forma Regimental

Na oportunidade, renovamos a Vossa Excelência no?rios protestos de estima e
e e]consideração, extensivos aos demais Vereadores dessa Egrégi ''b

;TAVd BERN.âáDES REIS
Precito

PROTOCOLO
N' de Ordi

rís.N' 'qC> livro NO SG

SEC LIDO EM SESSÃO
l á'DE

Excelentíssimo Senhor

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SALVA

DD. Presidente da Câmara Municipal

NESTA
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Jaguariúna- SP

PROJETO DE LEÍN' 0©/20iS

Disoõe sobre inclusão de oroieto no
Orçamento Geral do Município Para.
exercício de 2018 (Lei Municipal n
2.465/2017'

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna,

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciona e promulga a

seguinte lei

Art. I' Fica incluído na Lei Municipal n' 2.465, de 21 de dezembro de 2017

(Orçamento Geraldo Município para o exercício de 2018), alterada pela Lei Municipaln' 2.477,

de 16 de fevereiro de 2018, o seguinte prometo:

Olgão: Executivo

Unidade: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Função: EDUCAÇÃO
Programa: GESTÃO DO ENSINO

Prometo; PAR AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS

Categoria: DESPESAS DE CAPITAL

Valor: R$ 143.945,00

Art. 2' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura do Munícípjg.d. .Jaguariúna !018

O BERNAI(DES REIS
feito

A P R O V Õ)D OFavoráveis JR
Contrários



ⓕ
A Câmara Municipal de JaBuariúna

Com ftllcro na alínea "b", incisa 1, do art. 185 do Regimento Interno, os Vereadores

que ao final subscrevem, vem requerer que o Prometo de Lei n' 013/2018 que altera a Lei

Municipal n' 2.134/2013, que dispõe sobre a Organização Administrativa da Preíêitura, e

dá outras providências; Projeto de Lei n' 14/2018 que dispõe sobre inclusão de projeto no

Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021(Lei Municipal n' 2.463/2017); Prometo de

Lei n' 15/2018 que dispõe sobre a inclusão de prometo nas diretrizes orçamentárias para o

exercício de 2018(Lei Municipal n' 2.464/2017); Pmjeto de Lei n' 16/2018 que dispõe

sobre inclusão de projeto no Orçamento Geral do Município para o período de 2018(Lei

Municipal n' 2.465/2017); Prometo de Lei n' 17/2018 que dispõe sobre autorização ao

Executivo para abertura de crédito especial no valor de R$ 143.945,00; Projeto de Lei n'

18/2018 que dispõe sobre autorização ao Executivo para abertura de crédito especial no

valor de R$120.000,00; Projeto de Lei n' 19/2018 que autoriza a concessão de contribuição

à Associação Comercial e Industrial de Jaguariúna -- ACIJ, para fins de Lei Municipal n'

2.451/2017(convênio e/ou compromisso para a implantação do canal de atendimento

SEBRAE AQUI), seja incluído na ordem do dia da sessão de hoje, 20 de abrilde 2018, sob

o REGIME DE URGENCIA ESPECIAL, em única discussão e votação.

JUSTIFICATIVA

Tratam-se de Projetos de Lei que necessitam serem incluídos na ordem do dia da

presente sessão pois a próxima sessão ordinária camarária ocorrerá somente no dia 03 de

abrildo contente ano, e os todas as proposituras necessitam urgência especial.

Diante do exposto, requeremos o regime de urgência especial



Q⑥
Sala das Sessões "Vereador Reynaldo Chiavegato", 20 de março de 2018

LIDO EM S ESTÃO
u .=.J..[23..==3, Contrários

Slt)EliTE.


